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 RESOLUÇÃO Nº 02, DE 23 DE NOVEMBRODE 2011/CMDCA RESOLUÇÃO Nº 02, DE 23 DE NOVEMBRODE 2011/CMDCA

Dispõe sobre a composição da Comissão de Diagnostico e Planejamento para elaboração do o 
plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE – CMDCA/CAJATI ADOLESCENTE – CMDCA/CAJATI   usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº963 de 1° de julho de 2009, tendo em  vista o Termo de Cooperação 
Parceria  firmada  entre  Fundação  Telefônica,  Prefeitura  e  CMDCA na  data  de  7  de 
junho de 2011.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Instituir a  Comissão de Diagnostico e Planejamento para elaboração 
do o plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente   com a seguinte 
composição:

I – Coordenadora:I – Coordenadora:
Andréia Aparecida de Oliveira Moreira
II II Técnica de Diagnóstico
Fernanda dos Passos Pinto – 
III – Representantes das Comissões III – Representantes das Comissões 

                        Solange Aparecida da Silva – Conselho Tutelar
Olga Rosa Koti Pires – Departamento de Educação

   Silvia Regina Miorin Aleknavicius – Conselho de Direitos
Kelaine dos Santos – Conselho de Direitos

Art. 2° A comissão realizará o primeiro ciclo de diagnostico e planejamento 
no período compreendido entre Agosto de 2011 a Agosto de 2012 com apoio 
da Fundação Telefônica. No decorrer de todo período a Fundação Telefônica 
se  compromete  a  oferecer  consultoria  de  apoio  à  comissão,  por  meio  da 
Prattein.                                                             

       Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AAos vinte  três  dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze (23/11/2011).

(Original Assinado)

Andréia Aparecida de Oliveira Moreira
Presidente do CMDCA/Cajati
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 22 DE NOVEMBRODE 2011/CMDCARESOLUÇÃO Nº 01, DE 22 DE NOVEMBRODE 2011/CMDCA

Dispõe sobre a homologação da eleição da Presidência do Conselho Municipal dos Direitos  
da Criança e do Adolescente – CMDCA para mandato de novembro de 2011 a novembro de 
2012, e dá outras providências. 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE – CMDCA/CAJATI  ADOLESCENTE – CMDCA/CAJATI    usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº963 de 1° de julho de 2009, tendo em vista o disposto nos artigos 
15º, onde a escolha dos Conselheiros para ocupação dos cargos previsto ocorrerá 
através de votação  secreta.

RESOLVE:RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  os  nomes  dos  Conselheiros  eleitos  para  a 
presidência  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da Criança  e  do Adolescente,  na 
Assembléia Ordinária realizada no dia18 de novembro, assim constituída:

I- Presidente: Andréia Aparecida de Oliveira Moreira;
II- Vice-presidente: Edna Corrêa Chujo ;
III- Primeiro secretário: Silmara Inês Ferreira
IV- Segundo secretário: Olga  Rosa Koti  Pires.

Art. 2º  A presidência eleita do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente exercerá  mandato no período de  novembro de 2011 a 
novembro de 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AAos vinte dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze 
(22/11/2011).

(Original Assinado)

Andréia Aparecida de Oliveira Moreira

Presidente do CMDCA/Cajati
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